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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFtO EXECJ VO N2 ~15S3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 23 de setembrc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de Cawid
Prefeito
Nesta

Aswnto: Requer providêncas.

Senhor Prefeito,

1. Serv mo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ~ 1.272, do
~ereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a vossa Excelência que
oetermine, aos setores competentes, o retorno do projeto Pabulhe ro Arnbientai Mirim nas
escolas do município.
2 Requeremos a retomada deste projeto nas escolas mjnicipa~s, consioerando sua
relevância nc processo educativo e formativo dos estudantes. O mesmo tem papel essencial na
conscientização ambiental, estimulando o protagonismo infantojuveni, a p~eservaçâo da
natureza e o desenvo~vimentc da ddadania desde cedo.
3 Sua retomada representa um investime na educação ambientai, f:rtalecendo
a cultura de responsabilidade socioamoiental e p . . -ndo o engajamento das novas
gerações na defesa do meio ambiente

Atenciosamente,

1VetJOAL ‘L’aC.t ÇAL 5
P -sidente
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